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RESOLUÇÃO CMDCA nº 04/2025
CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS
A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADO ADOLESCENTE DE URUPÊS/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 1.349, de 14 de agosto de 1997;
Considerando a deliberação ocorrida na reunião do dia 23 de dezembro de 2025, que aprovou integralmente o projeto apresentando pela Fundação Padre Albino e autorizou a emissão do presente certificado;
RESOLVE:
Art. 1º Certificar o Projeto “Fortalecimento da Estrutura e Qualificação do Atendimento Hospitalar a Crianças e Adolescentes”, apresentado pela Fundação Padre Albino, inscrita no CNPJ nº 47.074.851/0008-19.
Art. 2º Fica a proponente autorizada a realizar a captação integral de recursos financeiros no valor total de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), junto a pessoas físicas e/ou jurídicas, por meio do mecanismo de renúncia fiscal previsto na legislação vigente, com a finalidade única e exclusiva de viabilizar a execução do referido projeto, com repasse ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Urupês/SP.
Art. 3º Este Certificado de Autorização tem validade de 24 (vinte e quatro) meses, compreendendo o período de 23 de dezembro de 2025 a 22 de dezembro de 2027.
Art. 4º Todos os recursos captados deverão ser obrigatoriamente depositados no Banco do Brasil, Agência 2759-6, Conta Corrente 12.841-4, vinculada ao CNPJ nº 31.410.698/0001-47.
Art. 5º Nos termos do inciso I do art. 14, da Resolução CMDCA nº 03/2025, para fins de fortalecimento das ações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, será retido o percentual de 20% (vinte por cento) do valor captado.
Urupês, 23 de dezembro de 2025
Michella Bossolani Buck
Presidente do CMDCA
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